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OFICIO Nº446/2015-GAB, Estância Velha, 19 de junho de 2015.

                                                 Senhora Presidenta, 

                                                 Senhores Vereadores,                                           
Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “ALTERA O ARTIGO 5º, DA LEI 2046, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
Estamos remetendo a presente proposição, em razão do ofício recebido da Associação Comercial, Industrial e de Serviços de Novo Hamburgo, Campo Bom e Estância Velha – ACI-NH/CB/EV, o qual da conta que em motivada por inúmeras representações externas e convênios declina da honrosa participação no Conselho Gestor o Município por dificuldades de efetiva representação.

Sendo assim, estamos incluindo Rotary Club de Estância Velha para atender o disposto na Lei n.º 2046/2015, em substituição  a Associação Comercial, Industrial e de Serviços de Novo Hamburgo, Campo Bom e Estância Velha – ACI-NH/CB/EV . 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de apreço e consideração.
                                             Atenciosamente.

                                                                                José Waldir Dilkin
                                                                                Prefeito Municipal 

A Sua Excelência.

 Sra. Neila Becker
Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS
PROJETO DE LEI 049/2015

Altera o artigo 5º da Lei nº 2046, de 05 fevereiro de 2015, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:                      

Art. 1º - Fica alterado o artigo 3º, da Lei Municipal nº 2046 de  de 05  fevereiro de 2015, que passa a viger conforme segue:

“Art. 5º Fica criado o Conselho Gestor, com finalidade de acompanhar e fiscalizar a gestão dos recursos financeiros oriundos da alienação dos imóveis descritos no artigo 1º, destinados à construção de um novo Centro Administrativo, que contará com representação do Rotary Club, CDL e Delegacia do CRC de Estância Velha.

§1º......

”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em

                                                                               José Waldir Dilkin

                                                                               Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

Ovidio Cansi

Secretário da Administração

